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O presente trabalho versa sobre a herança digital e suas implicações dentro do direito das sucessões. Sabe-se que o mundo atual trouxe grande desenvolvimento para o meio digital, aumentando as formas de interação e patrimônio, no entanto, há uma deficiência na legislação brasileira ao que se refere a sucessão de bens digitais. Assim, o trabalho analisar as implicações da transmissão de bens e documentos digitais do de cujus aos seus herdeiros, considerando a importância do estudo da evolução dos meios digitais e sua integração com o direito sucessório. 
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1 INTRODUÇÃO

A digitalização das relações sociais tem mudado a maneira como o ser humano interage no seu ciclo social. Com o advento da internet, as mudanças e evoluções tecnológicas passaram a ser cada dia mais dinâmicas, fazendo surgir a era da “digitalização das relações sociais” na qual as interações entre as pessoas se torna cada vez mais virtuais, concentrando nas redes sociais e “nuvens” não apenas as lembranças, fotos, músicas, filmes e livros mas também documentos, e-mails, senhas, contratos eletrônicos e sistemas, criando um vasto “patrimônio digital”, podendo este ter ou não valoração econômica.
O armazenamento de informações pessoais no meio digital cresceu de forma tão célere no mundo contemporâneo que as normas jurídicas não puderam acompanhar o mesmo passo, deixando lacunas para serem completadas pelo Poder Judiciário, nos eventuais litígios advindos dessas situações. Assim, o direito sucessório passa a ter obstáculos diante das novas formas de patrimônio e herança, que se apresentam na forma digital.  (LIMA, 2013)
Na realidade jurídica do Brasil, a legislação ainda não prevê a sucessão digital, tornando difícil a unanimidade em decisões acerca do que ser feito com todo o patrimônio deixado pelo de cujus em seu mundo virtual, ainda mais quando não existe um testamento afirmando o que deve ser feito com o patrimônio digital da pessoa. 
Assim, em face da falta de uma disposição específica no Código Civil brasileiro, é valido questionar e entender o avanço da ideia de patrimônio e herança digital e se esses devem ser transmitidos aos herdeiros a titulo de herança; se os bens insuscetíveis de valor econômico também devem ser entendidos como patrimônio e se o direito a privacidade não passa a ser violado com a transmissão de bens do de cujus sem que haja a expressa manifestação de vontade que isso ocorra.

2 O DIREITO SUCESSÓRIO E SUA IMPORTÂNCIA NA VIDA SOCIAL FRENTE À EVOLUÇÃO DOS MEIOS DIGITAIS

É notável que “a morte deve fechar qualquer codificação que se diga valorizadora da vida civil da pessoa humana.” (TARTUCE, p.1346, 2015) Sendo assim a sucessão decorrente da mortis causa, ou seja, que decorre a partir da morte do individuo, possui para o direito uma grande importância. 
Nesse sentido como descreve José de Oliveira Ascenção (apud TARTUCE, 2015): “o Direito das Sucessões realiza a finalidade institucional de dar a continuidade possível ao descontínuo causado pela morte.” Confirmando-se assim a ideia de que há uma necessidade de perpetuação do patrimônio, ou no caso dos bens que não possuem valoração econômica também, pois é como fala Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka (apud TARTUCE, 2015):
O fundamento da transmissão causa mortis estaria não apenas continuidade patrimonial, ou seja, na manutenção pura e simples de bens de família como forma de acumulação de capital que estimula a poupança, o trabalho e a economia, mas ainda e principalmente no fator “de proteção, coesão e de perpetuidade da família”.

Como bem pontua Rafael de Menezes (2012) o direito de herança é garantido constitucionalmente no art. 5º, XXX, bem como o direito de propriedade no art. 5º, XXII. Sendo esses dois intimamente ligados, tendo em vista que se a propriedade de bens nos fosse negada, não teríamos o que deixar de herança a nossos sucessores. E se só houvesse propriedade sem herança, as pessoas deixaram de trabalhar quando estivessem ricas. Mas por saber que poderemos deixar uma herança a nossos entes queridos, as pessoas seguem trabalhando apesar de já materialmente satisfeitas, estimulando a capacidade produtiva do ser humano, em benefício da riqueza da família e da sociedade como um todo.  Desse modo, propriedade se perpetua através da herança.
Mas não podemos deixar de fora a evolução do mundo contemporâneo e as novas formas de patrimônio que vêm surgindo com o desenvolvimento da internet e dos meios sociais, uma vez que a modernização dos computadores e celulares, a internet, a democratização da comunicação, as redes sociais, o compartilhamento de dados, armazenamento de arquivos à distância são fatores que alteraram a noção de patrimônio, acrescentando os bens digitais, que ate pouco tempo não era objeto herança. (LIMA, 2013)

3 A POSSIBILIDADE DE SUCESSÃO DE BENS INSUSCETÍVEIS DE VALORAÇÃO ECONÔMICA 

Primeiramente, faz-se necessário compreender a distinção entre patrimônio e herança. O primeiro tem seu conceito expresso artigo 91 do Código Civil de 2002 e dispõe “o complexo de relações jurídicas, de uma pessoa, dotadas de valor econômico”, complementando, Cezar Fiúza (2004) afirma que “patrimônio é considerado um complexo de direitos e obrigações de uma pessoa, suscetível de avaliação econômica, integra a esfera patrimonial das pessoas, sejam elas naturais ou jurídicas”. Já a herança, na definição de Maria Helena Diniz (2012) é “o patrimônio do falecido, isto é, o conjunto de direitos e deveres que se transmitem aos herdeiros legítimos ou testamentários, exceto se forem personalíssimos ou inerentes à pessoa do de cujus”.
Após tal diferenciação é preciso destacar que a herança pode ser transferida por meio da sucessão legitima ou pela sucessão testamentaria. Mas ocorre que, devido a falta de legislação versando sobre a transferência de bens digitais, esses dificilmente são dispostos de forma imediata na sucessão legitima, mas, podendo ser direcionados por meio de testamento. Nesse sentido, o artigo 1.778 do Código Civil dispõe: 

Art. 1.788. Morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos herdeiros legítimos; o mesmo ocorrerá quanto aos bens que não forem compreendidos no testamento; e subsiste a sucessão legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo.

No entanto, tal dispositivo não menciona os bens digitais que o de cujus adquiriu ao longo da vida, que podem ser: livros, vídeos, senhas, postagens em blogs, reder sociais, musicas, entre vários outros elementos que podem compor o patrimônio digital de uma pessoa. Ressaltando que tais arquivos digitais podem ser bens guardados tanto na máquina do próprio usuário, quanto por meio da internet em servidores com este propósito, o chamado armazenamento em “nuvem”. 
Apesar da falta de legislação, alguns doutrinadores defendem que os bens insuscetíveis de valoração econômica, apesar de possuírem valor sentimental e afetivo, por não possuírem valor financeiro e econômico não entram na partilha e, assim, não fazem parte do patrimônio a ser recebido pelos herdeiros, não gerando direito sucessório, de acordo com entrevista Repórter Brasil (2012). Mas, como bem pontua Isabela Lima (2013), nada impede que os sucessores se apropriem desse material caso tenha sido este o desejo do de cujus ou, na hipótese de não haver declaração de última vontade, pleiteiem a retirada desse conteúdo, caso acessível ao público ou haja grande interesse por parte dos herdeiros devido ao valor sentimental. Desse modo, deve-se deixar que claro que o simples fato de terem valor sentimental não gera direito sucessório.
No que se refere aos bens com valoração econômica, que pode ser qualquer bem digital que tenha utilidade patrimonial, não resta duvida que podem ser alcançados pelo direito de herança. Podendo ser esse patrimônio acervos digitais (inúmeros livros, filmes, músicas) adquiridos pelo usuário, bem como perfis de redes sociais que geram receita mensal ao usuário, conforme Orlando Gomes (2014). 
Nesse sentido, Isabela Lima (2013) resume que a forma de intervenção dos herdeiros no acervo digital do falecido pode ser dividida em duas: a primeira, em relação aos arquivos suscetíveis de apreciação econômica, que irão compor a herança e gerar direitos hereditários; e a segunda, em relação aos arquivos insuscetíveis de valoração econômica, na qual prevalece a vontade do de cujus: se inexistir expressão de vontade os herdeiros não podem exigir posse dos arquivos pessoais, mas poderão solicitar a retirada de material publicado ostensivamente; mas, se existir a declaração de vontade, podendo ser expressa ou tácita, esta deverá ser respeitada. 
Portanto, o direito sucessório antes bem delimitado quanto ao patrimônio real das pessoas enfrenta um novo desafio, que é a chamada herança digital e formas para que haja uma transmissão desse patrimônio de forma a assegurar além do direito pertinente aos herdeiros, a vontade do de cujus algo que é sempre valorado na sucessão, é importante frisar também que se faz necessário estabelecer limites, pois deve-se saber até que ponto é possível chegar sem que acabe gerando um efeito colateral indesejado no tocante a tal assunto.
4 A VIOLAÇÃO DO DIREITO À PRIVACIDADE NA TRANSMISSÃO DE BENS DIGITAIS QUANDO O DE CUJUS NÃO DEIXAR TESTAMENTO

A crescente importância e desenvolvimento dos meios eletrônicos e consequentemente dos bens digitais é visível na sociedade contemporânea. No entanto, o Código Civil brasileiro não possui nenhuma disposição quanto à herança digital, a qual ainda é abarcada pelos dispositivos legais advindos da sucessão, mas tal disposição já esta presente em projetos de lei, indicando uma possível regulamentação mais específica e demonstrando a importância do assunto na atualidade.
O projeto de lei tem como intenção facilitar o procedimento de transferência da “herança digital”, tendo em vista as dificuldades já enfrentadas no momento de luto pelos quais as famílias passam.  No entanto, existe uma controvérsia em relação a transferência de bens digitais quando não há manifestação do de cujos sobre sua vontade, pois poderia violar a sua privacidade. Desse modo, deve-se falar sobre o direito à privacidade para então entender esse ponto importante na discussão acerca da herança digital. 
O direito a privacidade consiste, segundo Carlos Alberto Bittar, “os direitos reconhecidos à pessoa humana tomada em si mesma e em suas projeções na sociedade, previstos no ordenamento jurídico exatamente para a defesa de valores inatos no homem, como a vida, a higidez física, a intimidade, a honra, a intelectualidade e outros tantos” (apud DUTRA, 2006)
	Sendo assim, se tem a ideia de que nem sempre o de cujus queira que alguém, após a sua morte, sendo herdeiros ou não, tenham acesso pleno a certos arquivos pessoais, como e-mails, redes sociais entre outras. Então para isso surge como solução, a indicação do usuário para o provedor de serviço eletrônico, as pessoas quem ele queira autorizar o acesso em caso de falecimento.  (BARRETO; NERY, 2016)
	Algumas redes sociais já pensando nessa possibilidade, tomaram algumas providencias diante a grande quantidade de ações judiciais que foram propostas tanto para retirar do ar página de uma pessoa falecida, como para manter como um memorial. O Facebook, por exemplo, antes mesmo de concluir o cadastro do usuário permite a escolha para a transformação da pagina para memorial ou a possibilidade de remoção da conta por parentes próximos, escolhidos no momento da criação da conta. 
Portanto, como bem pontua Natalia Frazili (2014), é importante que tenha um registro ou manifestação de última vontade dos donos em relação aos seus bens digitais para que não ocorra violação da sua privacidade, da sua intimidade, da sua honra, considerando que:
Ante a ausência de determinações pré-estabelecidas e a necessidade de se obter uma sentença, a mesma será deferida, em tese, baseada em grau de parentesco, ou seja, se o dono, de cujus, não conviver harmonicamente com a sua família “legítima”, será um contrassenso se apenas esses virem a ter acesso aos seus bens, dados, senhas, dentre outras informações tão privadas, ou seja, se o mesmo simplesmente não quiser que ninguém tenha conhecimento de seus assuntos privados, imprescindível que isso conste expressamente no seu testamento. (FRAZILI, 2014)

Podemos dizer então que o direito à herança digital pode entrar em conflito direto com o direito a privacidade, nos casos onde não foi deixado nenhum testamento manifestando a vontade do individuo que posteriormente chegue a falecer. Deixando assim lacunas a serem preenchidas no tocante ao assunto, principalmente pela falta de legislação que norteie esse moderno interesse dos herdeiros no tocante aos bens virtuais do falecido.

5 DISCUSSAO DO TEMA

O Direito Digital é a evolução do próprio direito para acompanhar a atualização dos meios de comunicação e das relações entre as pessoas, qual seja, a vida digital. Esta nova área do Direito é caracterizada pelo dinamismo nas relações e estabelece um relacionamento entre o Direito Codificado e o Direito Costumeiro, aplicando os elementos que cada um tem de melhor para a solução das questões vivenciadas pela sociedade digital. (LIMA, 2013)
Em contrapartida, Patrícia Pinheiro (2009), entende que o Direito Digital surge como direito atual, que exige cada vez mais o papel de estrategista jurídico, de muito mais prevenção do que reação. Não é um direito de tecnologia, nem um direito das máquinas. É simplesmente o novo Direito, com as respostas necessárias para continuar a garantir a segurança jurídica das relações entre pessoas físicas ou jurídicas.
No entanto, como bem expõe Isabela Lima (2013), a nova era de tecnologia traz mais uma preocupação para quem já parou para pensar na própria morte: a herança digital. Isso porque não existe uma legislação especifica que regulamente a sucessão desses arquivos digitais na hipótese de inexistir declaração de última vontade do de cujus - testamento.
Nesse sentindo, o Código Civil em seu art. 1.788 dispõe que na falta deste testamento, é feita a transmissão imediata do patrimônio do morto a seus herdeiros legítimos, mas nada menciona acerca dos bens digitais. Por isso torna-se relevante o estudo sobre o tema, para melhor compreender as possibilidades de transmissão dos bens digitais após a morte. 

6 CONCLUSÃO

O mundo contemporâneo trouxe diversas descobertas e inovações tecnológicas que modificaram radicalmente as formas de interação e relação social. O desenvolvimento da internet e de seus avançados aplicativos e sites fizeram surgir uma nova forma de patrimônio, que até então não possui normas regulamentando.  
Essa falta de legislação deixa margem para duvidas sobre o que deve ser feito com este patrimônio após a morte perdura na hipótese da inexistência de manifestação do de cujus, tendo em vista que o Código Civil estabelece que nos casos de falta de testamento, ocorre a transferência imediata do patrimônio do morto a seus herdeiros (respeitando as regras de sucessão legitima e testamentaria), mas nada diz sobre o patrimônio digital. 
Mas, como o direito precisa se adequar a nova realidade social, tem-se decidido que em relação aos bem insuscetíveis de valoração econômica, apesar de possuírem valor afetivo, não podem ser considerados como patrimônio, não fazendo parte, assim, da partilha e da herança. Já os bens que possuem valor econômico, pode-se aplicar uma interpretação extensiva do artigo 1.788, CC e determinar que façam parte da herança, gerando direitos sucessórios. 
No entanto, há um projeto de lei que altera o Código Civil para dispor sobre a sucessão dos bens e contas digitais do autor da herança. De acordo com a redação final, serão “transmitidos aos herdeiros todos os conteúdos de contas ou arquivos digitais do autor da herança.” O projeto foi aprovado na Câmara dos Deputados e encaminhado ao Senado Federal, aguardando a designação de um relator.
Mas vale ressaltar que a velocidade das transformações é uma barreira à legislação sobre o assunto. Por isso qualquer lei que venha a tratar dos novos institutos jurídicos deve ser genérica o suficiente para sobreviver ao tempo e flexível para atender aos diversos formatos que podem surgir de um único assunto. (PATRICIA, 2009)
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